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OFÍCIO Nº. 477 / 2019 / GABINETE DA PRESIDENCIA 

Andradas, 23 de outubro de 2019. 

Á Sua Excelência o senhor 
Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas, através de seus representantes, encaminha a 
V.Exª. Proposição apresentada pelo Vereador Ademir dos Santos Perez — Requerimento nº 
78/2019 — aprovada por unanimidade na Sessão Ordinária realizada no dia 22/10/2019, para 
análise e providências cabíveis. - 

Atenciosamente, 
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